COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS NºS 01 E 02 E EMENDAS ADITIVAS NºS 05, 07 A 23, 25 A 29, 32, 33, 36, 37, 42 A 44, 47 E 48 AO PROJETO DE LEI Nº 42/2013

Emendas  Modificativas nºs 01 a 02 e Emendas Aditivas nºs 05, 07 a 23, 25 a 29, 32, 33, 36, 37, 42 a 44, 47 e 48 ao Projeto de Lei nº 42/2013, que Estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2014 - LOA.

Autores das Emendas: diversos Vereadores

Autora do Projeto: Prefeita

Relatório:

No dia dezesseis de dezembro do ano de dois mil e treze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar as Emendas Modificativas e Aditivas ao Projeto de Lei nº 42/2013, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2014 – LOA.

De acordo com a justificativa do Executivo Municipal, o presente Projeto de Lei tem como objetivo atender aos comandos legais insertos na Constituição da República, na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964 e Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000.

Nos termos do que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, o Projeto foi remetido à Comissão de Finanças Públicas para análise e aberto o prazo de dez dias para o recebimento de Emendas dos Vereadores. Findo este prazo, foram apresentadas as seguintes emendas: Emenda Modificativa nº 01, de autoria do Vereador Euclides Teixeira Neto e Emenda Modificativa nº 02, de autoria do Vereador Sálvio Pires de Souza; Emendas Aditivas nºs 05 a 09 e 48, de autoria do Vereador Aziz José Ferreira; Emendas Aditivas nºs 10 a 21, de autoria do Vereador Pastor José Maria Soares Santos; Emendas Aditivas nºs 22 a 23, 25 a 29, de autoria do Vereador Sálvio Pires de Souza; Emendas Aditivas nºs 32 e 33, de autoria do Vereador Vicente Pereira da Cruz; Emenda Aditiva nº 34, de autoria do Vereador Euclides Teixeira Neto; Emenda Aditivas nº 37, de autoria do Vereador Salim Salema Pimenta; Emendas Aditivas nºs 42 a 44, de autoria do Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro; e Emenda Aditiva nº 47, de autoria dos Vereadores Aziz José Ferreira, Euclides Teixeira Neto e Vicente Pereira da Cruz. 

Cumpre ressaltar que foram retiradas, a pedido dos autores, as Emendas Aditivas nºs 01 a 04, 24, 30, 31, 34, 35, 38 a 41, 45 e 46. 

Fundamentação:

O presente Projeto de Lei é essencial para o Município, pois estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2014, nos termos da legislação pertinente.

De acordo com o Parecer Jurídico, todas as emendas apresentadas pelos vereadores foram formalizadas dentro dos requisitos constitucionais e legais, não havendo qualquer irregularidade quanto aos seus aspectos procedimentais, com exceção da Emenda Aditiva nº 35, que foi retirada.

Quanto à redação das emendas, após as considerações levantadas, chegou-se à conclusão que deveriam ser corrigidas de forma a serem incluidas no corpo do projeto, acrescentando um novo artigo, onde couber.  Neste sentido, deve-se alterar também a espécie da Emenda Modificativa nº 02, passando-a para Emenda Aditiva nº 49, nos mesmos termos das demais.

Voto do Relator:

Feitas estas correções, posiciono-me FAVORAVELMENTE às emendas Modificativa nº 01 e Emendas Aditivas 05 a 09,  10 a 23, 32, 33, 36, 37, 42 a 44, 47, 48 e 49.

Leonardo Pereira Ribeiro

Relator

Conclusão da Comissão:

A Comissão de Finanças Pública acata o parecer do Relator e exara Parecer Favorável às Feitas estas correções, posiciono-me FAVORAVELMENTE às emendas Modificativa nº 01 e Emendas Aditivas 05 a 09,  10 a 23, 32, 33, 36, 37, 42 a 44, 47, 48 e 49  e as encaminha para votação em Plenário – 1º turno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2013.



Aziz José Ferreira


Vicente Pereira Cruz



  
Presidente


     Vice-Presidente
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